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MENSAGEM Nº 15A, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, a presente Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de 

Lei nº 44/2026, que institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões do 

Município de Votuporanga/SP e dá outras providências. 

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo deixar claro que as parcerias 

de que tratam o artigo 10 do presente projeto de lei, somente ocorrerão nas áreas dispostas no 

artigo 4º do projeto de lei em questão. 

Dessa forma, o artigo 10 do Projeto de Lei nº 44/2026, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 10. Fica autorizada a Administração Pública Municipal, nas áreas 

dispostas no artigo 4º desta Lei, a firmar com outros entes públicos contratos administrativos, 

contratos privados, convênios de cooperação, consórcios públicos, contratos de programas e 

atos unilaterais com o objetivo de gestão, delegação da gestão e prestação de atividades de 

interesse público mútuo.” 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de abril de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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